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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 122, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pela Portaria nº 3680, de 19.11.2025, da Reitoria do Ifes, publicada no
DOU de 24.11.2025, seção 2, página 20, no uso da delegação de competência que lhe confere
a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria do Ifes, e considerando o ofício nº
23543.000439/2026-48,

:RESOLVE

Art. 1º Retificar o Terceiro Termo Aditivo ao Edital nº 13/2024 - Instrumento
Público para adesão ao Programa de Gestão de Desempenho (PGD), do Instituto Federal do
Espírito Santo, conforme consta no anexo único.

LEONARDO DE MIRANDA SIQUEIRA
Diretor-Geral

Portaria n° 3680, de 19 de Novembro de 2025



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por LEONARDO DE MIRANDA SIQUEIRA (Diretor-Geral).
Chave de autenticidade do documento: CB0BAEF3-1803FAB3-6AA17EAE-1DDF6560
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

RETIFICA A PORTARIA Nº 18, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 REFERENTE AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
EDITAL  Nº  13/2024  - INSTRUMENTO  PÚBLICO  PARA  ADESÃO AO PROGRAMA  DE  GESTÃO  DE 
DESEMPENHO (PGD)

Onde se lê:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Coordenadoria de Gestão Pedagógica

SETOR QUANTIDADE MODALIDADE

Coordenadoria de 
Almoxarifado e Patrimônio 01 Teletrabalho Parcial

Coordenadoria Geral de 
Gestão de Campo 01 Teletrabalho Parcial

Coordenadoria de Gestão 
Pedagógica 02 Teletrabalho Parcial

Leia-se:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.2. O objeto do presente instrumento é a abertura de vagas para os seguintes setores:

SETOR QUANTIDADE MODALIDADE

Coordenadoria de 
Almoxarifado e Patrimônio 01 Teletrabalho Parcial

Coordenadoria Geral de 
Gestão de Campo 01 Teletrabalho Parcial

Coordenadoria de Gestão 
Pedagógica 01 Teletrabalho Parcial

Núcleo de Atendimento a 
Pessoas com Necessidades 

Especiais (NAPNE)
01 Teletrabalho Parcial

Comissão Local de acompanhamento do Programa de Gestão 

Ifes Campus Barra de São Francisco

Portaria nº 476, de 09 de dezembro de 2025.
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